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Moção de Aplauso ao professor Leandro Marcili e ao atleta Pietro Eduardo, pela conquista da
medalha de ouro na categoria Adulto – Faixa Azul, durante o Campeonato Kamikaze de Jiu-
Jitsu, realizado em 26 de outubro de 2025, na cidade de Ribeirão Preto/SP, representando
com excelência o município de Ibitinga e destacando o fortalecimento do jiu-jitsu local.

Destinatários: Ao Professor Leandro Marcili e ao atleta Pietro Eduardo

Excelentíssimo Presidente, 

Após  cumpridas  as formalidades regimentais  e aprovação deste  Douto  Plenário,  seja  esta
Moção de Aplauso enviada ao destinatário para conhecimento, com a seguinte justificativa.

A Câmara Municipal de Ibitinga, por iniciativa do Vereador Marcos Mazo, manifesta por meio
desta  Moção de Aplauso o seu reconhecimento e admiração ao professor  Leandro Marcili e
ao atleta Pietro Eduardo, pela brilhante conquista da medalha de ouro na categoria Adulto –
Faixa Azul no  Campeonato Kamikaze de Jiu-Jitsu, realizado no último dia  26 de outubro de
2025, na cidade de Ribeirão Preto/SP.

O atleta  Pietro  Eduardo demonstrou  técnica  apurada,  garra  e  excelente  desempenho em
todas as etapas da competição, evidenciando preparo físico, concentração e dedicação. Sob
a  orientação  do  professor  Leandro  Marcili,  profissional  respeitado  e  comprometido  com a
formação esportiva e pessoal de seus alunos, o resultado alcançado representa o fruto de um
trabalho sério e contínuo desenvolvido em nossa cidade, voltado à valorização do esporte e à
revelação de novos talentos.

O jiu-jitsu ibitinguense tem se consolidado como uma das modalidades de maior destaque no
cenário esportivo local e regional,  graças ao empenho de professores, atletas e academias
que promovem a disciplina, o respeito e o espírito de superação característicos dessa arte
marcial. 

A  conquista  de  Pietro  Eduardo é  motivo  de  orgulho  para  Ibitinga,  pois  simboliza  o
reconhecimento  de  uma  trajetória  construída  com esforço,  comprometimento  e  amor  pelo
esporte.

Além do mérito esportivo, conquistas como essa contribuem para  inspirar crianças e jovens,
mostrando que a prática esportiva é um caminho de inclusão social, de formação de caráter e
de  desenvolvimento  humano.  O jiu-jitsu,  nesse  contexto,  vem se  tornando  um importante
aliado na construção de uma juventude mais saudável, disciplinada e confiante.

Diante  de  tudo  isso,  a  Câmara  Municipal  de  Ibitinga  aplaude  e  parabeniza o  professor
Leandro Marcili e o atleta  Pietro Eduardo por mais essa grande conquista, que leva o nome
de nossa  cidade  a  um patamar  de destaque  no esporte  regional,  servindo  de  exemplo  e
inspiração para todos os ibitinguenses.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 28 de outubro de 2025.

MARCOS MAZO
Vereador - PL 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código D03C-4DBE-8339-372F

MOÇÃO Nº 491/2025

APROVADO
32ª Sessão Ordinária - 30/10/2025
Presidente: MIRA 



P
ág

. 2
/2

 -
 M

oç
ão

 n
º 

49
1/

20
25

  -
 P

ro
t. 

39
18

/2
02

5 
29

/1
0/

20
25

 1
7:

06
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 G
E

R
E

T
T

O
 C

A
LD

A
S

 M
A

Z
O

 e
 o

ut
ro

s

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código D03C-4DBE-8339-372F


		2025-10-29T15:07:32+0000


		2025-10-29T15:49:54+0000


		2025-10-29T16:49:07+0000


		2025-10-29T16:52:21+0000


		2025-10-29T18:38:08+0000


		2025-10-29T18:44:42+0000


		2025-10-29T19:18:07+0000


		2025-10-29T19:40:03+0000




